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SARANDI - PARANÁ 

DECRETO Nº. 446/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná nº.Z:,N 
Página · 7DZIJ0~ !Zti21 

WALTER VOLPATO, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei Orçamentária nº 2637/2020, 
de J 7/11/2020, 

D E CRETA: 

Art. l O - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.201. 

376 3.1.90.94.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.10.122.0009.2.233. 

432 3.3.90.36.00.00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), será obtido através do 
cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.201. 

383 
3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.10.301.0017.2.224. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
01511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 3.000,00 
Total Suplementação: 8.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

5.000,00 

534 3.3.90.36.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

- PSF 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 3.000,00 
Total Redução: 8.000,00 
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SARANDI - PARANÁ 

Continuação Decreto nº. 446/2021, de 29/07/202 l - FI. 02 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de julho de 2021. 

~ 
Prefeito Municipal 



02/0812021 
Município de Sarandi 

ESTADO DO PARANÁ 
MU!\ICÍPIO DE SARANDl 

SECRETARIA ,rnNJCIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N". 446/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei 
Orçamentária n" 2637/2020. de 17/11 '2020, 

D E C R 1:: T /\: 

Art. 
l" - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Supll!inenrnçào 

09.000.00.000.0000.0 000. SECRETARIA ~IUNICIPAL OE :VIEIO AMBIENTE 

O~ .001.00.000.IJtXKJ.IJ.O<lO. l)f:P,\l'fl i\tvlF.1' l'(J nr MflO I\MíllENTF 

09.001.18.541.00lú.'.? ;01 MANlJl t.M~'ÀO DA~ J\rl\'ll>ADl:S DA SECRElARIA 

MUr--.lt ll'Al. ut, l\ll!l<J AMUIL:.N n. 

)76 - 3. l .90.9~.00.C;U 01511 INDENIZAs"<)ES E RESTITLll(ÔES TRAllALHIST1\S 5.000.00 

1 o.000.00.000.0000.11 0011. SECRE l"ARIA MUNICIPAL DC SAÜD[ 

I0.001 .00.000.!KXJ<).f) t)(MJ. f UNDO ML,N\("l\>AI. Ili, SAL:IJt 

10.0tJI I0.1220009:, .?H 
M,\NUTEl'~·ÀO ílAS AT!\IIDADFS DA SECRETARIA 

MI NK"IP!\I. I)[ S.-\L DI· 

4:\~ - '.U.()0.3td)0.00 IJ\000 OUTROS SERVl('(JS OE TtcRCEIROS Pl~SSOA J 000,00 

rh1C"1\ 

·101a\ Supk1m:m:1,·:io 
8 000.00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais), será obtido através 
do cancelamento parcial das seg11intes Dotações Orçarnentánas: 

Redução 

09.000.(Kl.OClO.JX)O(J.0.000. sl'rnF.TARIA MUNICIPAL DE MF.1O AMBIENTF 

09.001 .00.000.0<XHI.0 ooo. DEPAR fAMI\NTO Dt Ml:10 AMUIENTE 

09.001.18.5•H.IJ01o.210L !\l,\Sl 1 FN(ÀO DAS Art\'ID,\OF;S DA SE.CRE.IARIA 

l\1UNICIPAL DL MEIO AMBIENTE 

38). }.J.90 .. ltl.00.0U 1)1511 MMFRIAL DE CONSUMO 5.000.00 

1 o.000.00.000.0000.o ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.00100.000.IJ()00.0000. FUNDO MUNICIPAL DE SAL:11F. 

10.001 10.301.001- 2 ~24. M,\~UTl:N~'ÃO \)0 Pl\O<11\AMA SAÜIJE IJA 

FAMIU,\ - PSI 

5.\~ - .\.3.•)(J Jt~ uo 110 1111011(1 {'11TRflS SERV\(llS De TF.I\CF.IROS PE<;S()/\ ).IMMJ.00 

1-1:,,;1C.\ 

•foial R1.:dw,·:iu 
X.OOJ.00 

Art, 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICll'AL. 29 de julho de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especi fica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei 
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02/08/2021 
Município de Sarandi 

Orçamentária n" 2637/2020, de 17/1112020, 

DECRl-'.T/\: 

Art. !º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município ele Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), d~$tinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Supkmcntação 

0\J.OUO OU. 000 OUOU.IJ OUO Sl-.l'RE"IARI/\ MllNIL'IPAL IJE vtr'.10 AMBIENTE 

OQ.001 011.0110 0000.0 000 ()loPAIUA~IENH) ili" ,IEI() AM8\ENTI·. 

09.001 I8.S4Ul0\6.! l0\. Ml\:-Sl'Tl·:1'ÇÀU DAS J\I IVIDADES DA SECKETARII\ 

MUNICIPAL De MEIO AMDIENTE 

316 - .l.I.90.94.00.00 01511 IND(NIZA<;ÓES é RESTITUIÇÔéS TRA8Al.H\STAS 5.000,00 

10.000 00.IXJO.OIKK).II 0\111. S~.L"RETAI\IA M\JNI( "!l',\L I)í: SAÚDE 

10.001 00.000.IJO()( )_() 000. FUNOO MtrNl('IPt\L l)f. SAL"OF. 

10.001 10.122.01101.).2 2H. MANUTENÇÃO l)AS AT\\'\OAl)lS l)A ScCRE íARIA 

MUNICIPAL DE SAi:DE 

4)J - 3.3.90.36.00.00 011)()(1 OUTR0S SERVJ~·os DE TERCEIROS PESSOA J.000,00 

FÍSICA 

Total Sup\c-1fü'lll:l~·:\t1 
8.00Q,00 

Art. 2" - ü recurso para a cobertura do crédito de que traia o artigo 
anterior no valor d.:: RS 8.000.00 (oito mil reais). será obtido através 
do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

09.000.00.000.00füO OOtl. SECRETARIA MUNICIPAL DE ,4EIO AMIJIENTE 

09.00 I .00.000.0000.U 000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

11'>001 IX.5-11 OOlhJ 101 MA'-1f\"FNÇA<> DAS ATIVIDADl",S DA SECRFT.,RIA 

M\. NILl\>AL l)I. Ml:IÜ AMBIL:NTL 

JXJ. :;_:;.Q0.30.00 UO 01)11 MATFRIAI l)f. CONSIJMO 5.0Cl0,00 

I0.000.00.00Q OCKXJ.fl.000. SF.CRET,\IUA MIJNICIPAL l>E SAÜDF 

10.00) .00.000.0000 .,1.(){lO. FUNDO MllNICIPAL l)E SALDE 

10.001 10.~01.001-2 224. MANIJTF.NÇÀO !)() rROGRAMA SAÚDE \)A 

fAMÍLIA - PSF 

534 - D.90..\6.00.00 01000 OUTROS sunvicos DE TERCUROS PESSOA HXXl,011 

FÍSICA 

Tu1.1I Redução 
8.000,00 

Art. 3'' - Revogadas as disposicões cm contrário, este Decreto entrará 
cm vigor na data de sua publicação. com deito. a panir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 dejulho de 2021 

WALTliR VOU'rlTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alcidcs Ferreira 

Código ldentiticador:55CD0482 
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